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O caminhoneiro que 
realiza o trans-
porte da droga, o 
policial corrupto, 

o menor de idade que reven-
de, os grandes barões do pó 
que lucram, empresários que 
lavam o dinheiro e políticos 
que financiam campanhas 
eleitorais... O mecanismo 
do tráfico de drogas pode-se 
dizer “democrático”, não faz 
distinção de classe social ou 
nível de escolaridade e en-
volve diferentes setores da 
sociedade. A partir do livro 
“Cocaína – A Rota Caipira”, 
do jornalista Allan de Abreu, 
é possível entender todas as 
engrenagens que envolvem 
o narcotráfico internacional. 
Durante quatro anos, ele en-
trevistou policiais, juízes, 
promotores, traficantes e co-
caleiros no Brasil, Paraguai e 
Bolívia e reuniu milhares de 
documentos. Em entrevista 
concedida ao “O Extra.net” 
ele explica porque Fernandó-
polis, Jales, São José do Rio 
Preto e outras cidades do no-
roeste paulista fazem parte 
da principal rota do narcotrá-
fico, revelando quem e o quê 
está por trás de tudo.  

O EXTRA: Quais são as 
principais e por que as ci-
dades do Noroeste Paulis-
ta fazem parte da principal 
rota do narcotráfico?

ALLAN: O noroeste pau-
lista é uma região estratégi-
ca para o narcotráfico por al-
guns fatores:

1) Está a meio caminho en-
tre os países produtores de 
cocaína e maconha, sobre-
tudo Bolívia e Paraguai, de 
um lado, e os grandes cen-
tros consumidores, como Rio, 
SP e Belo Horizonte, além do 
porto de Santos, por onde 
parte da cocaína é exporta-
da à Europa;

2) Tem um relevo plano 
com tempo bom a maior par-
te do ano;

3) Conta com muitos cana-
viais, plantações que utili-
zam pulverização por aviões 
e, por isso, contêm muitas 
pistas improvisadas, per-
feitas para a descida de ae-
ronaves de pequeno porte 
abarrotadas com tabletes 
de pasta base;

4) Possui extensa malha vi-
ária, em geral pouco fiscali-
zada, o que favorece o trans-
porte.

Entre as cidades, eu des-
tacaria, de um lado, Rio Pre-
to, por ser a maior delas, com 
maior diversidade econômi-
ca, perfeita para lavar dinhei-
ro do narcotráfico, e também 
o eixo Jales-Fernandópolis, 
pela localização privilegiada 
para a logística dos trafican-
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Noroeste paulista na rota do
narcotráfico internacional 

Jornalista investigativo, Allan de Abreu, explica a relevância das cidades da região no mecanismo do tráfico de drogas

tes: está no entroncamento 
entre dois estados importan-
tes para as quadrilhas: Ma-
to Grosso do Sul e Minas Ge-
rais.

O EXTRA: Você acha que 
o tráfico procura os políti-
cos eleitos ou ocorre o mo-
vimento reverso? Eles tam-
bém investem em épocas de 
eleições?

ALLAN: Não tenho dúvida 
de que o narcotráfico finan-
cia boa parte da política no 
Brasil, sobretudo em perío-
do eleitoral, por dois motivos 
muito simples: os traficantes 
movimentam muito dinheiro 

e, via de regra, os políticos 
necessitam de muita verba 
para custear suas campa-
nhas.

O EXTRA: No livro você 
cita o envolvimento de di-
versos políticos da região 
com o narcotráfico. Quais 
os principais e qual o nível 
de envolvimento?

ALLAN: Meu livro aborda 
um pouco essa relação en-
tre o tráfico e a política, com 
diálogos suspeitos entre 
grandes traficantes libane-
ses radicados em São Paulo 
e o deputado estadual e ex-
-prefeito de Santa Fé do Sul 

Itamar Borges (PMDB), além 
de citações ao presidente Mi-
chel Temer (um descenden-
te de libaneses, é bom lem-
brar). De todo modo, creio 
que são só uma pequena 
ponta do iceberg. Costumo 
dizer que o Brasil precisa de 
uma Lava Jato da narcopo-
lítica.

O EXTRA: As desativa-
ções dos postos fiscais pe-
lo governador Geraldo Al-
ckmin, nas divisas paulistas 
com Minas Gerais e Mato 
Grosso do Sul podem ter 
facilitado o contrabando e 
o tráfico?

ALLAN: De certa forma 
sim, já que, ainda que esses 
postos não tenham função 
policial, colaboram na fisca-
lização de mercadorias des-
ses Estados vizinho, e é no 
meio dessas cargas ilícitas 
que o tráfico costuma ocul-
tar o entorpecente.

O EXTRA: Em seu livro 
você cita muitos crimes co-
metidos por traficantes da 
região. Alguns tentaram im-
pedir o seu trabalho e difi-
cultar as apurações? Após 
a publicação, você recebeu 
alguma ameaça?

ALLAN: Não tive dificulda-
de nesse sentido. Também 
não fui ameaçado em ne-
nhum momento, ao menos 
até agora. Mesmo assim, to-
mo as minhas precauções 
(prefiro não revelá-las).

O EXTRA: Pesquisando 
a fundo sobre o assunto, o 
que mais te deixou surpre-
so em relação ao submundo 
do tráfico?

ALLAN: A ganância do 
ser humano, que não mede 
esforços em exercer a mal-
dade para satisfazer seus 
interesses escusos. Anima-
lizam jovens ao transformá-
-los em mulas, assassinam 
desafetos a sangue frio, 
promovem assaltos. Tão 
grave quanto a legião de 
viciados que a cocaína pro-
voca é a maldade que ela 
dissemina na mente de um 
criminoso.

O EXTRA: Em seu livro 
você diz que os traficantes 
costumam comprar fazen-
das nesta região. Por quê?

ALLAN: Porque a compra 
de terras é um modo eficien-
te de lavar dinheiro, princi-

palmente se vierem com al-
gumas milhares cabeças de 
gado: a compra e venda das 
reses é intensa ao longo do 
ano, o que possibilidade in-
jetar dinheiro sujo sem levan-
tar suspeitas.

O EXTRA: Você chegou a 
pesquisar o investimento de 
narcotraficantes em "gara-
gens" de revenda de veícu-
los na região? Se sim, o que 
descobriu?

ALLAN: Garagens de veí-
culos são uma forma clássi-
ca de lavagem de dinheiro do 
narcotráfico pelo alto giro fi-
nanceiro. A Operação Des-
monte, de 2004, descortinou 
uma rede de garagens de Rio 
Preto dominadas pelo PCC. 
Mais recentemente, em 2011, 
a Operação Colheita, da PF, 
chegou até garagens de Fer-
nandópolis comandadas por 
traficantes.

O EXTRA: Quais as conse-
quências dessa guerra im-
posta por organizações cri-
minosas, como o PCC, para 
o Brasil?

ALLAN: O PCC tornou-
-se uma das organizações 
criminosas mais poderosas 
do mundo, capitalizada pelo 
narcotráfico. Não vai demo-
rar para que a facção se infil-
tre de vez na política e, com o 
domínio da cadeia logística 
do tráfico desde o Paraguai e 
a Bolívia, torne-se um gran-
de cartel das drogas, ao me-
lhor estilo Pablo Escobar. O 
Estado brasileiro é frágil de-
mais diante do atual pode-
rio financeiro e organizacio-
nal do PCC.

O EXTRA: Ações repres-
sivas na Cracolândia de São 
Paulo e a liberação da ma-
conha em vários países ali-
mentam o debate sobre a 
melhor política para redu-
zir os danos das drogas. Vo-
cê é a favor da legalização 
de drogas leves?

ALLAN: Vejo a liberaliza-
ção com algum temor, por 
basicamente dois motivos:

1) A liberalização é um 
problema de saúde públi-
ca, não de segurança pú-
blica. Comprovadamente a 
maconha causa malefícios 
à saúde, o que poderia levar 
a um aumento da demanda 
no SUS, que definitivamen-
te não está preparado para 
isso - aliás, o Estado é mui-
to omisso no tratamento da 
dependência química, o que 
possibilita a atuação de ON-
Gs duvidosas;

2) Liberar a maconha não 
vai acabar com o tráfico da 
maconha, porque o trafican-
te vai oferecer a droga a pre-
ços muito mais baixos, já que 
não paga impostos - mais ou 
menos o que ocorre hoje com 
o contrabando.

Allan de Abreu é jornalista e autor do livro-reportagem “Cocaína – A Rota Caipira”

Allan segura uma planta de coca no Chapare, departamento de Cochabamba,
durante uma de suas viagens à Bolívia para a elaboração do livro. 
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Apoio:

TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 125/17

Ficam alteradas as seguintes cláusulas do edital que regula o presente 
procedimento licitatório: alíneas “b” e “c” da cláusula 1.7, alínea “c” da 
cláusula 10.4 e alíneas “B” e “C” da cláusula 6.1 do Anexo V.

Ficam incluídas as seguintes cláusulas no edital: 1.11, 2.3, 2.4, 6.1.1.3, 
6.1.1.3.1, 6.1.1.3.2, 6.1.1.3.3, 6.1.1.3.4 e alínea “c” da cláusula 6.1.2.

Os demais termos do edital permanecem inalterados.
Fica designado o dia 27 de novembro, as 08:30 horas, no Paço Muni-

cipal do Município de Fernandópolis, sito à Rua Bahia, nº 1.264, neste, 
para sessão de recebimento dos envelopes PROPOSTA e HABILITA-
ÇÃO e lances.

O texto alterado encontra-se à disposição no dite do Município de 
Fernandópolis, no site www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis, 10 de novembro de 2017.
Carlos Alberto Buosi

Pregoeiro
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 130/2017
PROCESSO Nº 255/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 28 de novembro de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE MO-

BILIÁRIO DESTINADO A CRECHE ESCOLA MUNICIPAL PADRÃO 
CR1A, CONFORME CATÁLOGO DE MOBILIÁRIO DO FDE, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE E O MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS”, classificada 
em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO 
XIII, do Edital de Pregão 130/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 130/2017, iniciando-se 
às 08:30 hs. do dia 28 de novembro de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa in-
teressar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço 
acima indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 10 de novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis  
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N° 006/2017

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo faz 
saber que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, nos 
termos do Art. 37, IX, da CF, e regido de acordo com as Leis Muni-
cipais pertinentes, que ficam fazendo parte integrante desse Edital, e 
que realizará o referido Processo Seletivo, neste Município, visando 
selecionar candidatos para o provimento de funções docentes para 
o ano letivo de 2018 especificadas no Anexo I deste Edital e os que 
vagarem dentro do prazo de sua validade. A realização do Processo 
Seletivo foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal e o presente 
Edital foi analisado pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
e se regerá pelas normas estabelecidas no  Edital n° 006/2017 e seus 
anexos.

As inscrições serão realizadas somente na Secretaria Municipal 
de Educação pelo interessado ou seu procurador legalmente cons-
tituído através de procuração digitada ou feita de próprio punho, 
sendo vedada outra forma de inscrição, nos dias 27, 28, 29, 30 de 
novembro e 01 de dezembro, nos horários das 8h00 às 12h00 e das 
14h às 17h. 

O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Escrita Ob-
jetiva, de caráter classificatório.

O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site 
da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
10 de novembro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Três publicações: Dias 11, 14 e 15 de Novembro de 2017.
1ª publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 171/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS

CONTRATADA: TOZZO & TOZZO GÁS LTDA - ME.
ASSINATURA: 10/11/2017.
OBJETO: ATRAVÉS DE PARECER JUDÍDICO DATADO EM 10 

DE NOVEM DE 2017 FOI CONCEDIDO O REEQUILÍBRIO FINAN-
CEIRO DO BOTIJÃO DE GÁS P-45 KG - GLP EM MAIS 6,5% (SEIS, 
CINCO POR CENTO), PASSANDO SEU VALOR UNITÁRIO DE R$ 
192,50 (CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS) PARA R$ 205,00 (DUZENTOS E CINCO REAIS). AS DEMAIS 
CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. MODALIDADE: 
PREGÃO Nº 011/2016, PROCESSO Nº 039/2016.

Fernandópolis-SP, 10 de novembro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Fernandópolis

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSO LAR

CNPJ: 01.173.366/0001-58
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento: 001/2017
Vigência: 12 meses  

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
DEFICIENTES AUDITIVOS - APADAF

CNPJ: 01.384.628/0001-09
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 23.500,00
Termo de Fomento: 005/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

DEFICIENTES VISUAIS - ADVF
CNPJ: 04.229.694/0001-94

OBJETO:. A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor:50.000,00
Termo de Fomento:006/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE FERNANDÓPOLIS - APAE
CNPJ: 45.113.248/0001-05

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 40.000,00
Termo de Fomento:007/2017
Vigência: 10 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA MARIA JOÃO DE DEUS

CNPJ: 63.893.622/0001-06
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 48.000,00
Termo de Fomento:002/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA MARIA JOÃO DE DEUS

CNPJ: 63.893.622/0001-06
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 27.000,00
Termo de Fomento: 003/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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publicações

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PATRIA 

DO EVANGELHO - MEIMEI
CNPJ: 47.850.409/0001-60

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento:004/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
CENTRO SOCIAL DE MENORES E JOVENS

CNPJ: 45.113.222/0001-59
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 31.750,00
Termo de Fomento:011/2017
Vigência: 11 meses 

Fernandópolis/SP, 25 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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Quando amamos alguém e 
idealizamos sermos cor-
respondidos na mesma 
proporção, os sonhos dei-

xam de ser individuais e passam a ser 
em conjunto. Fazemos planejamento 
dos nossos dias, meses e anos ao lado 
do nosso amor. O amor verdadeiro que 
sentimos nos alimenta de paz e acon-
chego, então é normal que queiramos 
esse sentimento até os últimos dias de 
nossas vidas.

A presença da pessoa amada é si-
nônimo de alegria, companheirismo, 
desejo sexual correspondido. Uma tran-
quilidade adquirida, de que não pre-
cisamos mais buscar, sonhar, desejar, 
conquistar o amor da nossa vida. Como 
acreditamos ter, gastamos essa ener-
gia para outros sonhos. Ninguém quer 
viver sozinho para sempre, podemos 
até abdicar de uma companhia quando 
não existe amor e sim, conveniência.

Importante ressaltar que podemos 
ser traídos em qualquer relação que 
vivemos, seja ela, pessoal, profissio-

nal e familiar. Em todas sentimos fortes 
dores e angústias. Mas acredito que a 
maior traição é a de cunho amoroso.

É uma das maiores dores que podemos 
vivenciar, consiste em nos sentirmos hu-
milhados, muito agredido e brutalmente 
magoado. Somos frustrados, porque de-
positamos uma expectativa, um sonho, 
uma realidade que não corresponde com 
os acontecimentos na descoberta da trai-
ção. Seu amor não foi correspondido na 
mesma proporção que você doou!

Acredito que o amor verdadeiro e 
genuíno não permite quando amamos 
darmos vazão aos desejos de estarmos 
com outro, ninguém deixa de sentir, 
mas, o amor verdadeiro não permite a 
busca de outro relacionamento, mesmo 
que seja eventual. 

Traição é ser surpreendida por acon-
tecimentos inesperados. A traição é 
cruel e extremamente dolorosa, com-
preender a rejeição, a troca, recuperar 
sua autoestima, refazer seus planos e 
prosseguir exige tempo, maturidade e 
muito amor próprio.

Ninguém está imune de ser traído, 
pode acontecer com qualquer um e as 
explicações são várias. Mas, a sua dor 
é única e sua decisão também. Faça 
desta dor um crescimento, uma forta-
leza para os novos relacionamentos que 
virão. Sim, o amor que se vai pode tra-
zer outros benefícios. Acredite não era 
amor! E o que realmente você merece 
virá, tenha fé e valorize-se sempre.

Utilize todos os recursos necessários 
para recomeçar de novo, buscar cresci-
mento, focar em novos projetos. Tenha 
paciência consigo e solicite o mesmo 
para quem está perto de você. O tempo 
será seu maior aliado, as dores vão pas-
sar de acordo com a disponibilidade de 
sua energia para o crescimento.

Você compreenderá que a maior per-
da foi de quem perdeu o seu amor, sua 
dedicação e parceria. Faça disso um 
aprendizado, uma lição para você não 
trair ninguém. Siga em frente e não se 
esqueça de que lidar com a dor da trai-
ção é apenas para os fortes. Um abraço 
e um cheiro de alecrim!

Deputados articulam aprovação de projeto para derrubar 
decisão do STF sobre aplicação da Ficha Limpa
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Líderes de diversos 
partidos na Câma-
ra dos Deputados 
passaram a articu-

lar a aprovação de um pro-
jeto que tem como objeti-
vo derrubar a decisão do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) de aplicar a Lei da Fi-
cha Limpa a políticos con-
denados por abuso antes de 
2010, quando a lei passou a 
vigorar.

Pela lei, ficam inelegíveis 
por 8 anos os políticos con-
denados por abuso de po-
der. E, no mês passado, o 
STF determinou que a lei 
seja aplicada também a 
quem tiver condenação an-
terior a 2010, tornando es-
ses políticos inelegíveis por 
oito anos e não somente por 
três anos, como acontecia 
até então.

O placar no STF foi aper-
tado, 6 votos a 5. Durante o 
julgamento, prevaleceu no 
plenário o voto de Luiz Fux. 
Para o ministro, o prazo de 
inelegibilidade não é uma 
punição para o político con-
denado, mas uma “condição 
de moralidade”.

A ARTICULAÇÃO
NA CÂMARA

Para reverter a decisão do 
STF, o deputado Nelson Mar-
quezelli (PTB-SP) apresen-
tou um projeto de lei de re-
solução que pretende limitar 
o alcance da lei.

Marquezelli disse que o 
objetivo da proposta é dar 
“segurança jurídica”, pois, 
para ele, a decisão do Su-
premo causou impacto nas 
instâncias inferiores, já que 
vereadores, prefeitos e de-
putados poderiam ter os 
respectivos mandatos cas-
sados a partir do novo en-
tendimento.

“O projeto é baseado na 
votação dos cinco minis-
tros que entenderam que a 
lei não poderia retroagir. A 
Câmara é o legislador”, dis-
se o deputado.

Para acelerar a tramitação 
do projeto, 15 partidos, en-
tre os quais PMDB, PT, DEM 

e PTB, assinaram um reque-
rimento de urgência para a 
proposta ser incluída na 
pauta de votações do ple-
nário com prioridade.

A expectativa de Mar-
quezelli é que o pedido se-
ja analisado pelos deputa-
dos ainda em novembro. Se 
aprovado, o projeto já pode-
rá ser votado na sessão se-
guinte.

PRESIDENTE
Questionado sobre o as-

sunto, o presidente da Câ-
mara, Rodrigo Maia (DEM-
-RJ), avalia que o projeto 
não altera a Lei da Ficha 
Limpa “de forma nenhuma”.

“Se está certo ou errado é 
outra discussão. Ele [proje-
to], de forma nenhuma, me-
xe na Ficha Limpa”, afirmou 
Maia nesta sexta (10).

“A legislação brasileira, 
do ponto de vista de muitos, 
nunca retroagiu para preju-
dicar. Então, é essa dúvida 
que está colocada”, acres-
centou o presidente da Câ-
mara.

Rodrigo Maia disse, ainda, 
que não há data para colo-
car o texto em votação no 
plenário. “Se a questão vai 
avançar ou não vai depen-
der deles (dos líderes parti-
dários)”, disse.
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(17) 99748-5402 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$357 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 36 MIL +  TRANSF.  DIV.

Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará por meio do INSTITUTO EXCELÊN-
CIA LTDA - ME, na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Consti-
tuição Federal e regida de acordo com as Leis Municipais pertinentes, a 
abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO DE PROVAS visando 
selecionar candidatos para o preenchimento de funções temporárias de 
estagiários de Direito, Engenharia, Administrativo e Contabilidade, bem 
como de Monitor de Transporte Escolar e Orientador Social, especifi-
cadas no Anexo I do Edital. O edital completo será  publicado e ficará a 
disposição dos interessados a partir de 13 de novembro de 2017, nos sites 
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.saojoaodasduaspontes .sp.
gov.br, no mural da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/
Sp, localizada à Rua  Irmãos Brandini, 503, nesta cidade, e,  em jornal 
com circulação no Município.

São João das Duas Pontes, 10 novembro de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI
PREFEITO MUNICIPAL

Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE FERNANDÓPOLIS - APAE
CNPJ: 45.113.248/0001-05

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento:008/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL

E SOCIAL – OS SONHADORES
CNPJ: 10.346.002/0001-90

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento: 013/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
CENTRO DE APOIO EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO

DO ADOLESCENTE - CAEFA
CNPJ: 47.850.623/0001-17

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento:009/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
NUCLEO ESPIRITA DRº ADOLFO 

BEZERRA DE MENEZES  
CNPJ: 01.912.117/0001-04

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 50.000,00
Termo de Fomento: 014/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
COMUNIDADE DAS FAMILIAS SÃO PEDRO 

– COFASP – CASA COFASP
CNPJ: 45.113.750/0001-08 

OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 32.000,00
Termo de Fomento:012/2017
Vigência: 05 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

CNPJ: 47.842.836/0001-05
CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO 

DESENVOLVIMENTO CULTURA 
FERNANDÓPOLIS - CEADS

CNPJ: 59.855.205/0001-00
OBJETO: A execução de projetos relativos à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e adolescente, a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Fernandópolis - SP. 

Valor: 38.000,00
Termo de Fomento:010/2017
Vigência: 12 meses 

Fernandópolis/SP, 10 de Novembro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO-

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 256/2017, Dispensa de 

Licitação nº 055/2017, para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na Área de Gestão Pública (Planejamento Orça-
mentário, Contabilidade, Tesouraria, Tribunal de Contas, etc.), pelo 
período de 60 (sessenta dias),  ADJUDICO o objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 055/2017, em favor das empresas: METAPÚBLICA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA...
R$ 7.740,00

Fernandópolis-SP., 10 de novembro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO Nº 055/2017, que tem por objeto a  contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na Área de Gestão Pública 
(Planejamento Orçamentário, Contabilidade, Tesouraria, Tribunal 
de Contas, etc.), pelo período de 60 (sessenta dias), no valor total 
de R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais), em favor da 
empresa: METAPÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA.

Fernandópolis-SP., 10 de novembro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para    contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços na Área de Gestão 
Pública (Planejamento Orçamentário, Contabilidade, Tesouraria, Tribunal 
de Contas, etc.), pelo período de 60 (sessenta dias), no valor total de R$ 
7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais), em favor da empresa: 
METAPÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA..,  com base no artigo 24, Incisos II , da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer da 
assessoria jurídica do município, e tendo em vista os elementos que instrui 
o processo nº 256/17 e procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 055/2017.

Fernandópolis-SP, 10 de novembro de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

publicações
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 
120 metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, ga-
ragem para dois carros. Interessados entrar em conta-
to pelo telefone (17) 99644-6957.

LEI Nº. 1.361/2017
(INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) JUNTO AO MUNICIPIO DE 
OUROESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroeste, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão extraor-
dinária realizada no dia 10 de novembro de 2.017, aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído no Município de Ouroeste o Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), em conformidade com 
o disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 12.305, de 12 de agosto de 2010.

§ 1º - A Política Municipal de Resíduos Sólidos é orientada pelos prin-
cípios e objetivos contidos nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 12.305, 
de 12 de agosto de 2010.

§ 2º - A íntegra do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS) do Município de Ouroeste se encontra anexo a esta 
Lei.

Art. 2º - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos(PMGIRS) do Município de Ouroeste deverá ser atualizado no 
máximo a cada 4 (quatro) anos.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste, 10 de novembro de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 
TOMDA DE PREÇOS Nº 011/2.017 – EDITAL Nº 017/2.017. 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos os interessados que HOMOLOGA o parecer da 
Comissão Permanente de Licitações, para a contratação de empresa 
especializada para execução da reforma do prédio onde funcionava o 
CMTMO – Centro Municipal de Treinamento de Mão de Obra, loca-
lizado a Avenida Manoel Marque Rosa, 371, no bairro Jardim Santa 
Helena, nesta cidade de Fernandópolis/SP, com fornecimento de material 
e mão de obra; conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária 
e Projeto, em favor da empresa:- “Dionísio Pereira da Rocha Filho & 
Cia Ltda - EPP”.   

Fernandópolis-SP., 10 de novembro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

– TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2.017 – EDITAL Nº 014/2.017. 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos os interessados que HOMOLOGA o parecer da 
Comissão Permanente de Licitações, para a: contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação asfáltica tipo CBUQ – 
base solo fino, guias e sarjetas, construção de galerias de águas pluviais, 
rede de coleta de esgoto e rede de distribuição de água, localizado no 
prolongamento da Avenida Marginal Litério Grecco, nesta cidade de 
Fernandópolis/SP., com fornecimento de material e mão de obra, con-
forme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
- Financeiro e Projeto, em favor da empresa:- “JR Santa Fé Pavimentação 
e Construções Eireli”.                                                   

Fernandópolis-SP., 10 de novembro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedranópolis, através do Senhor Prefeito 

Municipal Marcos Adriano da Silva, HOMOLOGA o parecer da Comis-
são de Licitação nomeada pela Portaria nº 5271/17, e ADJUDICA os itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, à empresa 
Posto de Molas Boa Vista Ltda – ME CNPJ Nº 08.168.787/0001-07, os 
itens 10, 11, 12, 13 à empresa Oficina Mecânica Só Pesados Ltda – ME 
CNPJ Nº 16.655.384/0001-10, para Aquisição de peças e serviços para 
o conserto de diversos veículos pertencentes a frota municipal, referente 
ao Convite nº 13/17 – Processo nº 44/17.

Pedranópolis, 09 de novembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 076/17

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Contratado: Oficina Mecânica Só Pesados Ltda – ME
Assinatura: 10/11/17
Objeto: Aquisição de peças e serviços para o conserto de diversos 

veículos pertencentes a frota municipal
Valor: R$ 4.599,05
Prazo: 180 dias
Processo: 44/17 – Convite: 13/17

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 077/17

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Contratado: Posto de Molas Boa Vista Ltda – ME
Assinatura: 10/11/17
Objeto: Aquisição de peças e serviços para o conserto de diversos 

veículos pertencentes a frota municipal
Valor: R$ 67.031,73
Prazo: 180 dias
Processo: 44/17 – Convite: 13/17

Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.

LEI Nº. 1.361/2017
(QUE AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM RESERVAS, DO MU-

NICÍPIO DE OUROESTE NO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMU-
NICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CINDESP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroeste, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão extraor-
dinária realizada no dia 10 de novembro de 2.017, aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Município de Ouroeste autorizado a participar, com 
reservas, implicando em consorciamento parcial, do CONSÓRCIO PÚ-
BLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP, constituído conforme 
Protocolo de Intenções firmado em 06 de novembro de 2017, observado 
o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de abril de 2005, nos 
termos do artigo Art. 2º do Estatuto/Contrato de Consórcio Público do 
CINDESP.

Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as 
cláusulas do Estatuto/Contrato de Consórcio Público, publicado nos 
jornais de circulação de âmbito regional e no Jornal “O EXTRA.NET”, 
do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP, 
visando promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento 
urbano dos municípios consorciados aderindo às finalidades previstas 
nos incisos II a XI, do artigo 8º, do Protocolo de Intenções e seu adita-
mento, quais sejam:

a) pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos - pavimen-
tação asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços 
de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias, execução de 
meio-fio, sarjeta etc., bem como serviços complementares necessários a 
execução dos serviços, quais sejam lavagem de ruas, remoção de árvores 
e pinturas de vias;

b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação 
com capacidade de treinamento, controle de qualidade, manutenção de 
máquinas e veículos etc.; 

c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, 
com serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda 
de árvores, bem como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas 
à arborização urbana e espécies ornamentais para praças e parques; 

d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras; 
e) iluminação pública; 
f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos;
g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;  
h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos;
i) Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Mu-

nicípios;
j) Outras atividades correlatas.
Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 

do Estado de São Paulo - CINDESP, com sede e foro no Município 
de Mirassol-SP, foi constituído sob a forma de associação pública, de 
natureza autárquica, com prazo de duração indeterminado, regendo-se 
pelo Estatuto/ Contrato de Consórcio Público, pela Lei n°. 11.107/2005, 
Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e demais 
legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos.

Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio 
Público poderá: 

I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de ra-
teio, termos de parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de 
outras entidades e órgãos de governo;

II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação;

III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de 
declaração de utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, 
realizada pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe;

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e 
gestão de fundos específicos para aplicação em atividades condizentes 
aos objetivos do consórcio;

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, 
nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 
112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 19 do Decreto n.º 6.017/2007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para cele-
bração de termos de cooperação.

Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio 
Público mediante contrato de rateio.

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financei-
ro e o prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o 
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das 
obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 3º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 
da Lei Complementar n.º 101/00, o Consórcio Público deve fornecer 
as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 
dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.

Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de Ouroeste 
no Consórcio Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo - CINDESP, fica autorizada a destinação de quota, para 
compor o Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 980,00 (Novecentos e 
Oitenta Reais) mensalmente.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercí-
cio financeiro, crédito especial para atendimento das despesas de que trata 
o artigo anterior e das demais despesas assumidas por adesão ao contrato 
de rateio, decorrente da participação no Consórcio Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, não 
prevista no Orçamento em execução. 

Art. 7º - Fica Ações Prioritárias e metas para o período 2014 a 2017, 
da Lei nº 1.065, de 19/08/2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Ouroeste, com inclusão de metas no PROGRAMA - 014 
– Investimento e Infraestrutura Urbana, com a seguinte redação:

Art. 8º - Ficam as Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  1.255, de 
7/06/2016 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 
do ano 2017”, com inclusão de metas no Departamento de Infraestrutura 
Urbana, com a seguinte redação:

Art. 9º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2017, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação 
na fonte 01 - Tesouro, no valor de R$ 1.960,00(um mil novecentos e ses-
senta reais) para a ingresso e manutenção do Consórcio Intermunicipal 
de Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, 
na dotação orçamentária abaixo:

02.17.00	 Executivo / Urbanismo e Habitações Urbanas 
02.17.15	 Urbanismo
15.452.02.17	 Investimento e Infraestrutura Urbana
02.17.15.452.0016	 Construindo o Desenvolvimento e a Inovação 
	 no município de Ouroeste
02.17.15.452.0016	 Consórcio Intermunicipal de Inovação e
	 Desenvolvimento do Estado de São Paulo – 
	 CINDESP
3.000	 Despesas Correntes
3.300	 Outras Despesas Correntes
3.3.71	 Transferências à Consórcio Público
3.3.71.70.00.00	 Rateio pela participação em Consórcio Público
Art. 10 – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo 

anterior, será anulada parcial a dotação constante do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 1.283, de 05/12/2016.

02.17.00	 Executivo / Urbanismo e Habitações Urbanas 
02.17.15.452	 Serviços Urbanos 
02.17.15.452.014.2030	 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00-227	 Outros Serviços de Terceiros 
	 Pessoa Jurídica – 1001
	 Total ....................................... R$ 1.960,00
Art. 11 — Fica ratificado, desde já, sem reservas, o Protocolo de In-

tenções que fará parte integrante da presente Lei, na forma do Anexo l.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Município de Ouroeste, 10 de novembro de 2017

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretário Municipal Administrativo

Uma publicação: Sábado, dia 11 de Novembro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.170.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

JÁ ESTÃO À VENDA AS SEMENTES DE 
MILHO, SORGO GRANÍFERO E 
OUTRAS PARA O PLANTIO DA 

PRÓXIMA SAFRA.
O PRODUTOR QUE POSSUIR 

A DAP  (DECLARAÇÃO DE 
APTIDÃO AO PRONAF) E O 

CAR (CADASTRO AMBIENTAL
 RURAL) TEM 15% DE 

DESCONTO POR SACO DE 
SEMENTE. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES COMPAREÇA À CASA DA 
AGRICULTURA OU LIGUE PARA:

(17) 3843-1427 ou (17) 3843-4400

A CASA DA 
AGRICULTURA DE 

OUROESTE INFORMA: 



Uma  fernandopo-
lense, que resi-
diu durante cinco 
anos em Portugal, 

hoje de volta a Fernandópo-
lis, trouxe experiências de 
empreendedorismo de um 
país que está em crise. 

Quando fala-se de crise no 
Brasil, Livia Bastos sorri sem 
demonstrar nenhuma preo-
cupação pelo fato de viver 
está experiência no exterior. 
Uma fernandopolense na-
ta, que acredita que empre-
ender significa acreditar no 
próprio potencial e investir 
no capital humano.

Uma dica importante e ana-
lisada no tempo que voltou a 
residir em Fernandópolis é 
melhorar o atendimento ao 
cliente. De acordo com todo o 
conhecimento adquirido com 
vendas, capacitações e turis-
mo em Portugal, Livia salien-

ta que o investimento no ca-
pital humano é essencial.

“As pessoas em geral es-
tão consumindo menos em 
razão das dificuldades finan-
ceiras e por este motivo es-
tão escolhendo onde são me-
lhores atendidas”, ressalta 
Livia, que ainda acrescenta: 
“os consumidores estão so-
frendo com a falta de afetivi-
dade e isso gera uma carên-
cia. Assim o empreendedor 
que capacitar seus colabo-
radores com foco para en-
xergar as necessidades in-
dividuais de seus clientes e 
tratá-los com a afetividade 
que merecem vão viver me-
nos a crise e aumentar as 
vendas e consequentemen-
te seus lucros”.

Livia Bastos realiza de for-
ma autônoma este trabalho 
com os vários empreendedo-
res em Fernandópolis e região 
e tem tido ótimos resultados. 
“Estou feliz por voltar ao Bra-

sil e poder oferecer profissio-
nalmente está árdua asses-
soria, porque simplesmente 
compreendeu que muitos em-
preendedores não estão preo-
cupados com o capital huma-
no que possui e muitas vezes 
não enxerga de forma visio-
nária como seu cliente preci-
sa ser entendido”, destaca.

Ainda de acordo com Livia, 
é a confiança que promove a 
fidelização do cliente junto 
com um ambiente que exa-
la harmonia. “Sou exigente 
e gosto de desenvolver meu 
trabalho com excelência, por-
que acredito que a qualida-
de está ligada ao seu nome. 
Temos em Fernandópolis um 
grande talento e uma solu-
ção para aqueles que estão 
em crise”, finaliza.

Interessados em contratar 
a assessoria podem marcar 
uma reunião com Livia pe-
lo telefone e WhatsApp (17) 
99626-8500. 
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Será que estamos 
mesmo evoluindo?

l  Por Mariangela Angeluci Siqueira
 - Psicóloga Clínica, Palestrante, Coach Vocacional e Terapeuta Reikiana.  

CRP 06/99325

e-mail: mariangelasiqueira@outlook.com

Será que estamos mesmo evo-
luindo?

Quando você se vê refletido, 
seja no espelho, no outro, em 
coisas materiais, na roupa que 
você veste, em conceitos... enfim. 
Quando você se identifica mais 
com a sua mente e sua mente te 
vê mais fora de si do que dentro, 
significa que você não está en-
trando em contato consigo.

O maior motivo de frustrações na 
vida é procurar fora o que você só 
vai encontrar dentro.

artigo

Os macacos, quando se 
refletem no espelho, não 
reconhecem seu reflexo 
como sendo eles mesmos.

Por quê?
Porque os macacos não se veem 

fora de si. Eles apenas são. Eles ape-
nas existem. Eles apenas vivem. O 

reflexo é mera imaginação de uma 
coisa que eles não têm… a mente, o 
pensamento, o raciocínio. Eles têm 
apenas a consciência de si.

à  AGORA O DESAFIO É POR AQUI!

Fernandopolense descreve experiência 
como empreendedora em Portugal 

Livia acredita que empreender significa acreditar no próprio potencial

 Da Redação

contato@oextra.net


